
MENSAGEM Nº. 064/2012    Campo Novo do Parecis, 21 de novembro de 2012.



Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei Complementar nº. 005/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto altera e acrescenta dispositivos na  Lei Complementar nº. 020, de 29 de dezembro de 2008, que institui o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.



O presente projeto de lei visa adequar a tabela XIV, anexa ao Código Tributário Municipal, que trata dos valores venais atribuídos aos imóveis urbanos do município.



O valor venal dos imóveis permanece inalterado desde o ano de 2008, estando, portanto, totalmente fora da realidade.  O valor de mercado dos imóveis é infinitamente maior que o valor venal, o que prejudica inclusive os próprios proprietários, pois quando necessitam de uma avaliação da Prefeitura para fins de dar o imóvel em garantia, obter empréstimos e financiamentos, o valor do imóvel é muito abaixo do valor real praticado no mercado.



Por outro lado o município também perde arrecadação referente ao IPTU, considerando que o valor venal dos imóveis serve de base para atribuir o valor ao IPTU. Entretanto, é importante esclarecer que somente terá alteração nos imóveis não construídos, já que para os imóveis construídos e escriturados somente é cobrado o IPU.



Esclarecemos que foi nomeada uma Comissão específica, através da Portaria nº 415 de 16.10.2012, que fez trabalhos de campo e pesquisa para chegar ao valor mais justo possível aos imóveis. Os valores atribuídos pela comissão ainda estão muito abaixo do valor de mercado, mas entendeu a mesma, que a correção dos valores deve ser feita de forma gradativa, devendo passar por uma nova avaliação dentro de mais alguns anos. Mas, no momento as alíquotas constantes na tabela anexa já servem para corrigir a grande defasagem do valor dos imóveis que não são reajustados desde o ano de 2008.

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT



Com relação ao lançamento do IPTU, este é feito anualmente, sempre a partir do mês de março de cada ano, e nunca no mês de janeiro. Portanto, entendemos melhor fazer a devida alteração ao § 8º do art. 201 da Lei Complementar nº 020/2008, e alterações posteriores, ficando assim o mês de março como data base do fato gerador referente ao lançamento do IPTU. 

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/2012 
       21 de novembro de 2012.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  O § 8º do art. 201, da Lei Complementar nº. 020, de 29 de dezembro de 2008, e alterações posteriores, que institui o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis-MT, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 201. .........................
(...)



§ 8º. O lançamento do Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana será feito anualmente com base em elementos cadastrais e tomando-se em consideração a situação do imóvel em 1º de março do exercício a que corresponder o lançamento.”

 Art. 2º. A Tabela XIV, Anexos I e III, a que alude o art. 205 da Lei Complementar nº. 020, de 29 de dezembro de 2008, e alterações posteriores, que institui o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis-MT, fica alterada, passando a vigorar conforme anexo, parte integrante da presente Lei.


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor em 90 dias após sua publicação.



Art. 4º. Revogam-se as disposições ao contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 21 dias do mês de novembro de 2012.

MAURO VALTER BERFT
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


